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“Os bons pais são aqueles que refletem constantemente sobre a vida.  
Afinal, como podemos ensinar se não formos capazes de aprender?” 

(Estevão Bittar) 
 
 
NOSSA MISSÃO:  
 
 O Colégio SOLAR tem compromisso com seu aluno na construção dos 
conhecimentos e valores éticos, tornando-o cidadão capaz de sonhar, criar, 
realizar e transformar, através da organização, disciplina e responsabilidade, 
investindo em programa educacional de alta qualidade, valorizando a tríade 
aluno/família/escola. 
 
1- DIREITOS DO ALUNO 
 
   1.1 – AMBIENTE DE ESTUDO ADEQUADO 
            Encontrar na Escola ambiente adequado de estudo, respeito, disciplina 
e amizade. Tal ambiente será zelado pela Coordenação à qual o aluno poderá 
recorrer quando se sentir prejudicado em seus direitos. 
    
1.2 – ORIENTAÇÃO 
            Receber uma orientação para sua formação moral e intelectual através 
da: 

a) Direção; 
b) Coordenação Pedagógica e Disciplinar; 
c) Coordenação de Esportes; 
d) Orientações Psicopedagógicas; 
e) Biblioteca, Secretaria e Tesouraria. 

  
 1.3 – AULAS 
           Ter aulas ministradas por professores competentes, assíduos, pontuais e 
idôneos. 
    
1.4 – TRATAMENTO 
           Receber tratamento condizente como pessoa humana. Todo aluno tem o 
direito de ter de seus colegas, professores e demais pessoas que compõem a 
Escola, tratamento cordial. 
  Em caso de desentendimento, serão ouvidas as partes em atrito, 
separadas ou conjuntamente e tomadas as medidas necessárias, a fim de que 
a amizade e a paz possam permanecer sempre no ambiente escolar. 
     

- Educação Infantil 

- Ensino Fundamental 

- Ensino Médio 
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1.5 – UTILIZAR 
            - Quadra e material de esporte, de acordo com os horários e 
tabelas que visem à oportunidade para todos os alunos; 
 - Salas disponíveis em horário extraclasse, desde que seja 
solicitado o uso à Coordenação competente. 
 
 1.6 – OPORTUNIDADE 
 Todo aluno que se sentir lesado em seus direitos por colegas ou 
qualquer pessoa da Escola deverá apresentar queixa à Coordenação. Em 
casos mais sérios, se achar necessário, poderá recorrer à Direção. 
   
 1.7 – TRANSFERÊNCIA (solicitação) 
 O processo de transferência deverá ser tratado nos termos da 
legislação vigente, sendo assinada pela Direção mediante solicitação dos 
pais ou responsáveis. 
    
1.8 – REVISÃO DE PROVA 
 O aluno tem o prazo de 48 horas, após ter recebido a prova, para 
requerer a correção de sua nota ou ajuste de pontuação. 
    
1.9 – COMUNICAÇÃO 
 A Escola mantém contato com a família através do Guia do Aluno, 
Informativos, Boletim Eletrônico, Circulares, Agenda com comunicados, 
contatos telefônicos e grupos de transmissão. Favor salvar o número do 
celular do SOLAR (62) 99966-2400. Mantenha o número do seu celular 
atualizado com a secretaria.  
           
 
2- ORIENTAÇÕES E NORMAS 

(Circular 01/2022) 

Para o bom desenvolvimento dos trabalhos escolares durante o ano 
letivo, levamos ao conhecimento dos pais ou de outros responsáveis pelo 
aluno algumas informações com intenção de familiarizá-los com as normas 
de funcionamento do nosso Colégio. 
 

I – HORÁRIO: 
 

Pedimos a colaboração das mães, dos pais ou outros responsáveis a fim de 
que os horários de entrada e saída sejam respeitados, pois formar o hábito 
da pontualidade é importante para a vida social do aluno e para a formação 
do cidadão. 
 
 

Período Matutino:  
Início às 7h 05 min.           Término às 11h 40min ou 12h 30 min.         
(Verificar horário de aula ) 
Obs.: O portão de entrada é aberto a partir das 6h45min. 
 
Período Vespertino: 
Início às 13h              Término às 17h 30 min. 
O portão de entrada é aberto a partir das 12h35min. 
 

Obs.: Após o início das aulas (13h) os pais não poderão levar os seus filhos 
até a sala de aula, bem como conversar com professores. Um funcionário 
do Colégio executará esta tarefa. 
 

Horário especial para aulas do Ensino Médio e aulas complementares para 
outras séries, serão definidos com antecedência, em calendário especial. 

 O aluno que chegar atrasado para 1a aula somente poderá entrar na 2a aula. 
Uma vez iniciada a 2a aula nenhum aluno poderá entrar atrasado no Colégio. 
Somente serão tolerados 3 atrasos à primeira aula do dia, por mês. 
 
PROCEDIMENTOS: 
 

Período Matutino 
 

1- Dado o sinal teremos 5 (cinco minutos) de tolerância para entrada no Colégio; 
2-  Passados os 5 (cinco minutos), os alunos atrasados aguardarão a 2ª aula (7h 
55min). 
3-  Após este horário não mais será permitida a entrada de alunos para período 
matutino; 
4- quando se tratar de aula conjugada, o aluno assistirá somente à 3ª aula  e às 
posteriores, devendo aguardar no Colégio; 
5- Quando, em casos especiais, com início às 8h, não haverá tolerância para 
atrasos; 
6- No caso de saída antecipada optar por umas das alternativas: 
 1º recreio – 8:45 2º recreio – 10:40 
As aulas não serão interrompidas para liberação de alunos, recados ou 
entrega de materiais. 
 
Período Vespertino 
 

1- Para os alunos do Ensino Médio, o procedimento será o mesmo do período 
matutino, mudando apenas a questão do horário. Ou seja: 
 5 (cinco minutos) de tolerância para 1ª aula; 
 fecha portão; 
 abertura para 2ª aula; 
 fecha portão (definitivo). 
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2- Para os alunos da Educação Infantil e Fundamental I, o trabalho será feito 
com os pais, tendo em vista a idade e dependência das crianças. 

 Os responsáveis ou representantes legais devem retirar o aluno no horário 
previsto, evitando momentos de ansiedade, inquietação e insegurança ou 
outros problemas, principalmente para alunos de Educação Infantil. 

 O aluno somente deve deixar a sala de aula durante o recreio ou com 
autorização do professor, uma vez que não há intervalo entre as aulas. 

 Os responsáveis devem buscar o aluno no horário previsto, evitando 
problemas para escola e para o próprio aluno. No caso de saída 
antecipada, optar por uma das alternativas, no período vespertino: 
Buscar às 15h 30min, avisando com antecedência. 
Buscar às 17h 30min. 
 

II – UNIFORME - USO DIÁRIO E EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
          É obrigatório  o uso  diariamente  por conforto, praticidade, segurança 
e pelo que representa como identificação do  grupo.  
É proibido o uso de mini camisetas, calças baixas e coladas. 
A camiseta deve estar no mínimo 12cm abaixo do cós da calça. 
O uniforme deve estar sempre visível. A camiseta da escola deve estar 
sobre  qualquer outra, principalmente as de manga longa. 
  
- Modelo padronizado pelo Colégio. 
* CALÇADO:   Tênis, Sapatos e Sandália abotoada. 
                       Tênis com meia para Educação Física. 
* PROIBIDO : O uso de rasteirinhas, rider, havaianas e outros. 
*COMPLEMENTOS: Agasalho – obrigatório o modelo padrão do 
Colégio. 
 

OBSERVAÇÃO: O ALUNO deverá apresentar-se UNIFORMIZADO em 
TODAS ATIVIDADES desenvolvidas no espaço escolar, mesmo fora de seu 
período de aula regular (Recuperação Paralela, pesquisas no Espaço 
Cultural, aulas extras, ensaios, provas substitutivas, etc.). 
- Solicitamos aos responsáveis que registrem o nome do aluno em cada 
peça do uniforme (PERSONALIZAR). 

 
III – SAÍDAS  ANTECIPADAS,  FALTA  ÀS  AULAS  E  FALTA  ÀS 
AVALIAÇÕES: 
 

- Quando o aluno faltar às avaliações, deverá o seu responsável apresentar 
atestado médico ou justificativa comprobatória no prazo de 48 horas, com um 
requerimento, junto à  Secretaria para que seja analisado o direito de Reposição. 
 

 Atenção: Um índice de faltas superior a 25% de carga horária no 
cômputo geral curricular, ao longo do ano, é causa de reprovação. 
- A falta às aulas, falta às avaliações e saída da escola antes do término da aula, 
é da inteira responsabilidade dos pais e / ou responsável.  
A reposição do conteúdo deve ser providenciada pelos responsáveis e as 
avaliações não efetuadas na data serão submetidas a um conselho de classe, 
que definirá sua aplicabilidade ou não (análise do motivo).  
Em caso de deferimento, há uma taxa de R$50,00 (cinquenta reais) por 
disciplina. 
- Caso o aluno compareça e se recuse a fazer a prova, não terá direito a outra 
avaliação e receberá a menção zero para a avaliação proposta. 
- Para que os alunos não sejam prejudicados, pedimos aos pais que organizem 
os horários de seus filhos, com médicos, dentistas, etc., fora dos horários de 
aula. 
 
IV – EDUCAÇÃO FÍSICA: 
 

 Além de desenvolver o potencial físico e mental, através das aulas 
regulares, há uma programação extra com objetivo de formação social e 
intelectual dos alunos, como: 
- Interclasse  - Jogos internos  - Olimpíadas 
- Gincanas  - Passeios culturais              - Xadrez 
 
- Em caso de “acidentes” durante a aula ou atividades físicas, o Colégio se 
responsabiliza pelo encaminhamento, comunicação com os pais e/ou médico da 
família, ou seja, primeiros socorros.  
- Não é responsabilidade da Instituição o gasto financeiro ou tratamento em si, 
caso seja necessário, 
 
V – MATERIAIS DEIXADOS NA ESCOLA / PERDIDOS E ACHADOS: 
 

- O Colégio não se responsabiliza por livros, apostilas ou qualquer objeto deixado 
na escola ou por extravios de objetos de valor. Os pais não devem mandar joias 
ou dinheiro, brinquedos caros ou de estimação no dia a dia do aluno. O material 
perdido ou esquecido por mais de uma semana será doado à entidade 
filantrópica. 
- No caso de livro, o mesmo será “doado” à Biblioteca Escolar. 
- Os pais devem personalizar (marcar com o nome) o material do(s) seu(s) 
filho(s) . 
 

 
VI – CANTINA / LANCHE 
O aluno possui duas opções: 
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- Trazer diariamente seu lanche de casa. É proibido o uso de balinhas, 
chicletes ou semelhantes; 

- Comprar na cantina do Colégio, mediante pagamento adiantado. Podem 
ser compradas fichas com antecedência. ATENÇÃO: para turmas da 
Educação Infantil pedimos não enviar moedas ou cédulas, mas sim, 
comprar as fichas com antecedência. 
 

O USO DA CANTINA É OPCIONAL (pagamento à vista ou adiantado). 

Evitando problemas para pais e escola, o “lanche coletivo” (garrafas 

de um ou mais litros de suco ou refrigerante, grandes quantidade de 

doces, salgados, potes de sorvetes...) planejados pelos alunos do 

Ensino Médio e Fundamental II, não é liberado ou autorizado para 

recreio ou qualquer outro momento dentro do Colégio. É expressamente 

proibido entrega de lanches por terceiros aos alunos (mototaxistas e 

outros). Autorizado somente aos seus responsáveis, observando o 

horário de recreio. 
 

VII – CUIDADOS PROFILÁTICOS (SAÚDE) 
 

 – Indisposição e escoriações leves serão tratadas de acordo com as 
orientações dos pais, responsáveis ou médicos. 
 - Solicitamos aos pais ou responsáveis que comuniquem à coordenação 
qualquer anormalidade quanto à saúde do aluno, para que possamos estar 
atentos a possíveis reações, inclusive alergia a medicamentos. O aluno que 
contrair moléstia contagiosa deverá permanecer em casa, obedecendo 
às recomendações médicas. Não devem, também, frequentar o 
ambiente escolar crianças acometidas por viroses, febres ou gripes. 
- Em casos de COVID respeitar o seguinte protocolo:  
*A criança/jovem está tossindo, com febre, coriza ou outro sintoma 
preocupante? 
*Viajou ou teve contato com alguém “suspeito”? 
*Há algum membro em casa com covid? 
       O aluno deverá respeitar o período de no mínimo 10 dias de 
afastamento escolar. Tendo sintomas para retornar ao colégio deverá 
realizar o exame laboratorial RT-PCR nasofaringe entre o 5º e o 7º dia. 
      

Remédios, somente com orientação médica (trazer de casa), 
expressamente anotado na agenda do aluno. 
 

EMERGÊNCIA -  Em caso de emergência, primeiramente, os pais ou 
responsáveis serão contactados para que possam tomar as devidas 
providências. 
          Caso os pais ou responsáveis não sejam encontrados, o/a aluno/a será 
encaminhado/a a um hospital, onde receberá a devida assistência. 
          Não é responsabilidade da Instituição o gasto financeiro ou tratamento em 
si, caso seja necessário. 
 

VIII – MATERIAL DO ALUNO 
 

- As apostilas serão adquiridas no colégio, com pagamento à vista e/ou 
divididas em parcelas. O atraso da mensalidade em até 2 (duas) parcelas implica 
no não recebimento do Material Didático, mesmo estando este quitado. 
- Os demais livros e materiais de uso diário devem ser adquiridos pelos pais, 

antes do início das aulas e/ou durante o ano letivo, conforme planejamento 
escolar. 

- Os alunos do 1º ao 5º ano devem usar lápis preto n. 2 para escrita, lapiseira 
somente se o aluno tiver preparado (maturidade) para usá-la. 
- Proibido o uso de caderno espiral para alunos do 1º ao 5º ano. 
- O uso de corretivo não é aceito no colégio, assim como outros materiais 

desnecessários ou supérfluos. 
- Alunos da Ed. Infantil, principalmente Maternal, 1o, 2o e 3o Períodos devem 

trazer uma “muda de roupa”, de preferência uniforme (personalizado), para 
possíveis eventualidades. 
- Em caso de desistência, transferência ou outro não será devolvido, em 

hipótese alguma, qualquer material relacionado na “lista de material do aluno”, 
seja ele comunitário ou não. 
 
IX – MENSALIDADES 
 

-  A anuidade escolar será dividida em 12 parcelas mensais, com vencimento 
para o dia vinte de cada mês. Havendo alguma atividade opcional, a taxa será 
incluída na mensalidade. 
-  Os pagamentos são efetuados através de boleto bancário. Pagamento 
atrasado implica em cancelamento de desconto (Verificar Contrato de 
Prestação de Serviços). 
-   Não  é  permitido quitar  a  parcela  subsequente,  sem  antes quitar  a  
antecedente. 
 
X  – ANIVERSÁRIOS 
 
        O aluno da Educação Infantil e Ensino Fundamental, 1º ao 5º ano, 
poderá comemorar seu aniversário no Colégio, observando as seguintes 
normas:  
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 Não serão permitidos balões, decorações, brinquedos como pula-pula, 
escorrega e outros; 

 O momento do “aniversário” é uma confraternização com os colegas de 
sala e professores. Havendo duas turmas da mesma série, a 
comemoração deverá ser conjunta, mediante análise do número de 
alunos. 

 Para que a confraternização seja realizada, os pais e/ou responsáveis 
deverão providenciar um bolo (torta ou semelhante) ou o lanche 
completo. Sendo completo, o lanche da sala será dispensado. 

 Irmãos que estudem no mesmo horário, podem participar dos 
aniversários uns dos outros. 

 A confraternização é exclusiva para alunos e professores e devendo ser 

agendada previamente na recepção do colégio. 

 Horário reservado para esta atividade: Recreio, 30 minutos. 

 Não é permitida a entrega de presentes no ambiente escolar, nem por 

pais, responsáveis e nem mesmo pelas próprias crianças, bem como, é 

proibido aos professores receber presentes para efetuar entregas 

posteriores. 

 O colégio somente entregará convites de festas que ocorrerão fora deste 

ambiente, se os mesmos forem destinados a todos alunos da turma. 

 O aniversariante poderá no dia da sua confraternização vestir a fantasia 

ou roupinha que desejar. 

 Horário para entrega do bolo, até 14:00 horas. 
 

OBS.: Aos alunos do 6º, 7º, 8º, 9º e Ensino Médio não é permitida a 

comemoração individual de aniversários em sala de aula. 

        Não será autorizada a comemoração de aniversários de professor 

no turno matutino (bolo, chapéus, balão e tudo mais que atrapalhe o 

bom andamento das aulas). 

 

XI – METODOLOGIA 
 

 Tem por base, principalmente, as teorias de Piaget e Vygotsky, nos 
modelos de ensino Construtivista e Sócio-interacionista, respectivamente, o 
que nos possibilita construir um método eclético, de acordo com a 
personalidade do aluno: Educação Personalizada. 

 
PROCEDIMENTOS PARA TRABALHOS EM GRUPOS: 

 
 I – Todo trabalho de grupo será realizado no Colégio SOLAR. 
Individualmente, quer seja em casa ou em sala de aula, cada aluno/a fará a 
coleta de dados indicada pelos professores. Em sala de aula, e em grupo, os 
alunos discutirão, analisarão, classificarão, selecionarão e concluirão o 
trabalho; 
 II – Os grupos serão formados ora por iniciativa/afinidade dos alunos, 
ora por divisão estabelecida pelos professores empregando diversas 
estratégias; 
 III – Todo grupo deverá ter um/a coordenador/a e cada componente 
deverá ter uma função específica no trabalho; 
 IV – Os professores indicarão fontes bibliográficas, sites ou materiais 
de consulta de outra natureza; 
 V – Os trabalhos copiados de livros, da internet e/ou fotocopiados de 
colegas serão desconsiderados. 

 
XII –  PERMANÊNCIA EM SALA NA TROCA DE PROFESSOR 
 

 A melhor forma de aguardar o professor da aula seguinte é dentro da 
sala. Evitar transitar pelos corredores. Caso haja necessidade de ausentar-se, 
antes do início da aula, solicite ao professor a permissão para sair, retornando 
com autorização do coordenador. O aluno que estiver fora de classe durante a 
aula sem permissão será encaminhado à Coordenação para as devidas 
orientações e providências. 

“Não há intervalo entre as aulas”. 
 

XIII – PARTICIPAR DAS ATIVIDADES CURRICULARES E 
COMEMORATIVAS 
 

 O aluno deverá participar, com respeito e cordialidade, das atividades 
promovidas pela Escola, que constituem um elemento facilitador do processo 
educacional. Em todos os eventos e atividades da Escola, são registradas e 
aplicadas as normas disciplinares. 
 

 
XIV -  USAR AGENDA  
 

           Sendo a agenda um instrumento de organização pessoal, torna-se 
indispensável a sua utilização diária visto que: 
- É o canal de comunicação escola-família para acompanhamento        
quanto aos conteúdos. 
- Deve ser observada e assinada pelos responsáveis. 
- O uso da agenda é obrigatório. 
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XV -  ZELAR PELO PATRIMÔNIO DA ESCOLA 
 

 O aluno deverá colaborar no zelo pelo patrimônio da escola, 
evitando rabiscos e quebra de material. Além da advertência ou suspensão 
de acordo com a gravidade do fato, o aluno será responsável pelo conserto 
ou reposição dos objetos danificados. 
 
XVI – POSTURA EM SALA DE AULA 
 

 Evitar sentar-se com os pés em cima de outra cadeira. Além de causar 
danos à coluna, tal postura não é ideal para um bom acompanhamento da aula. 
O aluno deverá manter a distribuição normal das carteiras de acordo com a 
orientação da Coordenação, cabendo apenas ao professor qualquer alteração. 
O aluno que descumprir as orientações poderá ser advertido pelo professor e 
encaminhado à Coordenação. 
 

XVII – POSTURA E ÉTICA NAS AVALIAÇÕES 
 

 O aluno que for flagrado colando, tentando colar, ou facilitando tais 
atitudes e portando celular durante a prova, terá suas avaliações previstas 
para o dia zeradas. 
 

XVIII – DOCUMENTAÇÃO 
 

 Deverá ser encaminhada à Secretaria do Colégio qualquer alteração 
quanto a endereço, e-mail, telefone residencial, celular, telefone de emergência 
do aluno, para uma comunicação mais rápida e eficiente entre a escola e a 
família. 

As fotos e a Certidão de Nascimento do aluno devem ser entregues à 
Secretaria no ato da matrícula. 
 

XIX – AGENDA E TELEFONE 
 

-Pedimos aos responsáveis que observem diariamente a agenda do aluno, 
inclusive assinando os comunicados anexados. Solicitamos que façam uso dela, 
sempre que houver necessidade do aluno ser medicado, informando o horário e 
a dose a ser ministrada. 
-Solicitamos que o telefone só seja usado para comunicações e 
questionamentos em casos de urgência ou emergência. Os pedidos por telefone 
devem ser feitos com antecedência. 
-Os telefonemas dos filhos no horário de aula (orelhão ou celular) para a 
residência, devem ser questionados pelos pais e comunicados com coordenação 
ou secretaria do Colégio. Os materiais pedidos por telefone, sem autorização do 
Colégio, não serão entregues ao aluno, no horário de aula. 
 

XX – ATIVIDADES ESPECIAIS 
 

- Atividades especiais, tais como, passeios, visitas, viagens, etc., serão pagas à 
parte e terão horários e regulamentos próprios. 
 
    
2.1 – FILOSOFIA DISCIPLINAR 
  

Disciplina X Indisciplina 
 Acompanhamento pedagógico e psicopedagógico é realizado com pais 
e alunos. Assim como existem direitos, também há deveres. 

A cada comportamento inadequado do aluno os pais serão notificados e 

um relatório será arquivado na pasta do aluno. Continuar ou não no colégio 

dependerá da avaliação que envolverá Pais – Escola – Aluno. 

 
Ser Disciplinado 
 O aluno deverá: 
-  devolver a 2ª via dos comunicados assinados pelos pais; 
-  obedecer às datas e horários das avaliações; 
-  evitar, durante as aulas, conversas, brincadeiras ou qualquer atitude que 
dificulte o seu rendimento e o do colega; 
- respeitar professores, funcionários e colegas, evitando grosserias, palavrões 
ou gestos indecorosos; 
- evitar assobios, vaias e demais atitudes de balbúrdia no recinto do colégio; 
- acatar decisões tomadas pela direção, equipe técnica e docente, relacionadas 
com o bom andamento da vida escolar; 
- manter atualizada a agenda escolar e, em caso de extravio, o aluno deverá 
adquirir outro exemplar. 
           A disciplina escolar é um instrumento que harmoniza as relações 

interpessoais e um valor na formação de condutas compatíveis com a facilitação 

do processo ensino-aprendizagem. Além do mais, é necessário para dar a 

criança/ao jovem parâmetros(limites) balizadores de seu comportamento, 

levando-o a sentir segurança psicológica para uma boa estruturação de sua 

personalidade e melhor relacionamento com seus compromissos. 

 
Participação em sala de aula 
 Não serão aceitas atitudes que venham desrespeitar o professor ou 
a  Instituição, tais como: 
- uso de aparelho sonoro e de comunicação; 
- realizar atividades de outras disciplinas; 
- leituras que não estejam relacionadas com a aula em curso; 
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- dormir em sala;  
- lanchar em sala de aula. 
   * Aluno que receber advertência(s) perde o direito de participar de atividades 

extra-classe, como jogos em outros colégios, excursões e outras atividades 

extras. 

É proibido participação em sala de aula ou dentro da escola: 

- A venda de figurinhas, adesivos, tatuagens, bijuterias ou qualquer outro 
material dentro da escola; 

- Uso e porte de celular, em qualquer repartição do colégio, acarretando 
advertência oral, apreensão, devolução do mesmo aos pais, 
encaminhamento do aluno à sua residência;  

- Uso e participação em jogos de baralho; 
- Uso de bonés ou semelhante em qualquer repartição do colégio; 
- Namoro dentro do colégio; 
- O uso de piercing (adornos colocados diretamente na pele); 
- Uso de pochete 
- Manifestação POLÍTICA / PARTIDÁRIA no Colégio (ADESIVOS / SANTINHOS 

e outros); 
- Uso de chicletes ou semelhantes; 
- Uso de corretivos. 
- Lanchar na Biblioteca, Salas Especiais e Salas de Aula. 

 
3 – NORMAS DISCIPLINARES 

 
 Quando a Instituição, após um  trabalho de orientação educacional, não 
conseguir ajustar o educando ao ambiente escolar, deverá proceder com 
atividades educativas e sanções coercitivas, tais como: 
 

   
 
3.1- ADVERTÊNCIA 
 

O aluno será apresentado à Coordenação para as devidas orientações, 
conforme o caso, com atividade orientada. Os responsáveis serão informados a 
fim de que sejam tomadas as devidas providências. 

 

   3.2- SUSPENSÃO 
 
 Será aplicada suspensão aos alunos que apresentarem comportamento 
indevido infringindo as normas disciplinares. 
 Os “casos” serão estudados pela Direção, Coordenação e grupo de 
Professores, para definição da penalidade. 

 

   
 3.3- PREENCHIMENTO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 Preencherão o termo o responsável e o aluno já suspenso, reincidente 
ou não. O Termo de Responsabilidade implica o comprometimento do aluno em 
sua melhoria educativa. O aluno passa a ter um maior acompanhamento pelo 
Professor, Coordenação, Supervisão e Família. 
 
 

    3.4- TRANSFERÊNCIA 
 
 Em caso de inadaptação às normas regimentais, a família será 
cientificada, orientada quanto à condução do aluno a um outro estabelecimento 
de ensino, visando ao seu melhor ajustamento. 
 Este procedimento poderá ocorrer em qualquer época do ano. 
 
SERÃO CONSIDERADOS ATOS DE INDISCIPLINA AS SEGUINTES 
FALTAS: 
- Desrespeito a professores, aluno, funcionários e à Instituição de um modo 
geral; 
- Agredir fisicamente a qualquer pessoa ou a Instituição; 
- Causar danos às instalações da escola; 
- Ausentar-se das aulas sem autorização; 
- Ausentar-se da escola sem autorização; 
- Envolver-se em distúrbios nas dependências ou nas proximidades da escola; 
- Mexer em objetos dos outros; 
- Falsificar a assinatura dos pais e/ou responsáveis; 
- Usar ou portar bebidas alcoólicas ou qualquer outro tipo de droga nas 
dependências ou proximidades do colégio; 
- Apropriar-se de objetos dos outros ou danificá-los; 
- Portar armas, bombas ou quaisquer instrumentos perfurocortante dentro da 
escola; 
- Não trazer o seu material didático; 
- Trazer celular para a escola; 
- Usar corretivo nas dependências da escola. 
- Trazer baralhos ou participar de jogos de azar. 
 

O Colégio SOLAR não se responsabilizará pelo/a aluno/a fora de suas 
dependências. 

 
 
 
4 – SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
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“ É fundamental avaliar, não para castigar, mas para garantir que o aluno 
aprenda”. 

 
 A forma de Educação Básica adotada por este Estabelecimento de 
Ensino dar-se-á a forma de séries anuais e progressão regular por série.  
 A avaliação do rendimento escolar do aluno é sistemática, contínua e 
cumulativa. 
 A avaliação do processo de ensino e de aprendizagem tem por objetivos: 
- Diagnosticar e registrar os progressos dos alunos e suas dificuldades; 
- Possibilitar aos alunos a auto-avaliação de sua aprendizagem; 
- Orientar os alunos quanto aos esforços necessários para superar as 
dificuldades; 
- Orientar as atividades de planejamento dos conteúdos curriculares. 
 A avaliação da aprendizagem do aluno envolverá os aspectos 
qualitativos e quantitativos. 
 A conceituação qualitativa do aluno, até o Ensino Fundamental, será 
feita mediante a  observação, em qualquer situação de aprendizagem dos 
seguintes aspectos: 
- Sensibilidade, liberdade e criatividade: capacidade de perceber as 
características das pessoas ou situações para agir com originalidade, autonomia 
e independência; 
- Espírito de grupo, engajamento e comprometimento; participação cooperativa 
e empenho na defesa e realização nas tarefas, ideias, serviços ou projetos 
assumidos pelo grupo do qual faz parte. Civilizado no tratamento com 
professores e colegas; 
- Responsabilidade, disciplina e autodeterminação: realização e pontualidade na 
entrega das tarefas determinadas; utilização e conservação do material pessoal 
e do equipamento do colégio; adaptação ao regimento escolar, determinação e 
desembaraço no cumprimento dos seus deveres e defesa dos seus direitos. 
  
  Os resultados das avaliações do Ensino Médio e Fundamental  
envolvendo os aspectos quantitativos serão expressos em notas de 0(zero) a 
100(cem). 
 As Avaliações Parciais Contínuas - AC, versarão sobre os conteúdos 
ministrados na respectiva etapa . Para efeito de instrumento de  Avaliação 
Parcial Contínua, o professor sob a orientação da Coordenação Pedagógica, 
utilizará testes, tarefas individuais, provas escritas, apresentação de trabalhos, 
simulados. 
 

* AC = Avaliação Contínua 

 A Recuperação da Aprendizagem tem por objetivo sanar as 
deficiências e distorções verificadas no processo de aprendizagem 
evidenciadas por nível insatisfatório de aproveitamento escolar. 

 A Recuperação ocorrerá ao final da 1ª, 2ª e 3ª Etapas. 
 Data e horário serão informados diretamente aos alunos.  
            Não haverá substitutivas de Recuperação Paralela. 
 Os Estudos de Recuperação são inerentes ao desenvolvimento da 
aprendizagem visando sanar as dificuldades evidenciadas. De caráter 
contínuo, desenvolver-se-ão ao longo do ano letivo, no decorrer de cada 
bimestre, como parte integrante das atividades normais da escola. 
  

        No final da 4ª Etapa o aluno que atingir 240 pontos estará aprovado. 
 
Avaliação Final e Substitutivas 
 

 Submeter-se-á a mais um processo de avaliação o aluno cuja média 
aritmética dos quatro Bimestres for inferior a 60(sessenta) e/ou 240 (duzentos 
e quarenta) pontos, em até 4 (quatro) disciplinas, tendo obtido frequência 
mínima de 75% no total das horas letivas. Será promovido para a série 
seguinte, se obtiver média 60(sessenta) e/ou 240 pontos após o referido 
processo de avaliação. 
 Uma verdadeira avaliação da aprendizagem deve ter como objetivo a 
formação dos alunos para que sejam capazes de assumir, cada vez mais o 
aprofundamento e a responsabilidade sobre o seu processo de reconstrução 
da aprendizagem e um melhor modo de ser na vida. 
 As avaliações substitutivas, de acordo com a legislação em vigor, 
acontecerão nos seguintes casos: doença (atestado médico de internação), 
luto, casamento, convocação para atividades cívicas ou jurídicas e 
impedimento por causas religiosas. 
 A inscrição para a reposição deverá ser requerida na Secretaria, em 
tempo hábil, e, no máximo, até 48 horas após a perda da prova. 
 A responsabilidade da inscrição da avaliação substitutiva é da família 
e não da escola. 

 
O aluno só fará a avaliação substitutiva se: 

- Apresentar  comprovante   de  inscrição   e  pagamento  da   taxa  (quando 
for o caso); 
- Apresentar-se no horário marcado; 
- Trouxer material necessário; 
- Estiver devidamente uniformizado. 
          A ausência do aluno na reposição ou o não cumprimento do conteúdo 
nos itens acima, implicarão a atribuição de nota mínima (zero). 
 

Prova substitutiva para os alunos faltosos: O aluno participará da 
Recuperação Paralela como substitutiva, não podendo faltar mais de uma 
avaliação por disciplina na etapa. 
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 Para o aluno adquirir direito de participar da Recuperação Paralela 
deverá ter concluído o processo avaliativo da etapa, tendo participado de 
todas as avaliações propostas na disciplina. 
 
5 - ESPECÍFICO AO ENSINO MÉDIO (E.M.).   
           O aluno do E.M, que optar por prestar o vestibular como “treineiro”, ou 
anterior ao término do ano letivo, estará ciente, juntamente com seus pais, de 
que o Colégio não fornecerá declaração de conclusão de curso antes do 
término do ano letivo. Cabe aos mesmos a decisão de completar a série em 
curso e/ou requerer seu pedido de transferência escolar como “cursando” a série 
na qual foi matriculado.  
           Ao matricular seu filho no 3º ano do Ens. Médio os pais e/ou responsável 
devem estar cientes do compromisso financeiro  para com essa instituição, 
devendo quitar todas parcelas (mensalidades) a serem vencidas até o final do 
ano letivo, em caso de aprovação do aluno em vestibulares antes de conclusão 
do curso. 
 

6 – RESPONSABILIDADE DOS PAIS (ou responsáveis) 
 

- Participar da vida escolar do(a) aluno(a), acompanhando o desenvolvimento 
das atividades regulares e desempenho na aprendizagem. 
- Dar condições ao(a) aluno(a) para que seu desenvolvimento de aprendizagem 
seja satisfatório. 
- Cuidar para que o(a) aluno(a) seja assíduo(a) e pontual às aulas, com uniforme 
completo e material didático solicitado a cada dia. 
- Comparecer à escola sempre que solicitado, bem como aos encontros de 
formação e orientação pedagógica. 
- Comunicar-se com a escola em casos de ausência do(a) aluno(a) por causa de 
doença ou situações imprevistas. 
- Evitar que o(a) aluno(a) falte às aulas ou avaliações sob justificativas de não 
ter estudado. 
- Acatar os critérios de matrícula e normas disciplinares da escola, e apresentar 
os documentos necessários exigidos para a efetivação da matrícula. 
- Quitar todas parcelas (mensalidades) quando no caso de transferência como 
cursando, por motivo de aprovação em vestibular, ou qualquer outro motivo não 
justificável, anterior à conclusão do 3º Ano do Ensino Médio. 
- Atender às solicitações realizadas através das circulares e dos comunicados, 
devolvendo sempre os comprovantes de recebimento devidamente assinados. 
- Responsabilizar-se pelas despesas médico-hospitalares em caso de acidente 
na escola que envolvam o(a) aluno(a). 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
  
    
   

7.3 - DICAS IMPORTANTES 
 

- NUNCA deixe acumular tarefas de um dia para outro. 
- ESTUDE um pouco, todos os dias. 
- NÃO deixe para amanhã tarefas ou atividades que você pode fazer hoje. 
- EMPENHE-SE e CAPRICHE ao executar qualquer TRABALHO ou 
ATIVIDADE ESCOLAR. 
- EVITE acumular conteúdos. 
- MANTENHA sua agenda atualizada e organizada. 
- ENVOLVA-SE com o processo total, portanto, participe de todas as atividades: 
estudo, artes, esporte, aulas de campo, etc. 
- PRIMEIRO tente resolver sozinho as atividades. Em caso de dúvida, solicite 
ajuda de seu professor ou dos responsáveis. 
- TAREFAS DE CASA – essas atividades têm como finalidade básica rever os 
conteúdos estudados em sala de aula e formar hábitos de estudo. Devem ser 
feitas pelo aluno com atenção, capricho e respostas completas, pois contribuem 
para o bom desempenho nas avaliações. 
- MATERIAL DIDÁTICO – livros, cadernos, material individual são recursos 
INDISPENSÁVEIS aos alunos, para sua aprendizagem. 
- Manter o material organizado e conservado, acessível no momento de estudo, 
contribui de forma bastante significativa para bons resultados na aprendizagem. 

 

 
 

“Se deseja ensinar algo ao seu filho, vá além das palavras e 
ofereça o exemplo. As crianças aprendem mais com os olhos do 

que com os ouvidos”. 
                                                                        (Estevão Bittar) 

 

 

ESTUDAR REQUER: 
Concentração mental – Planejamento individual do horário 

- Leitura eficiente – Organização e resumo – Saber tomar notas de aula 
– Busca de informação – Organização de trabalho – Ambiente 

preparado. 


